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de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais, código 
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PROJETO DE LEI N9 

... .. 

~ 

... -

de 1985 

Fixa os valores de retribuição da Categoria 
Funcional de Técnico de Cobrança ~ Pa~amen 
tos Especiais, código NS-944 ou LT-NS-944~ 
e dá outras providência~. 

• 
o C O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

Art. 19 - Âs classes integrantes da Categoria Funcio 

na1 de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais do Quadro e da Ta

bela Permanente do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, in 

cluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, designada pelo 

c6digo NS-944 ou LT-NS-944, de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de de 

zembro de 1970, correspondem as referências de vencimento ou salário 

P9r classe, estabelecidas no anexo desta lei. 

Art. 29 - A primeira composição da Categoria Funcio

nal a que alude esta lei, sem alteração do regime jurídico do servi

dor, será efetivada mediante opção, com a observância dos seguintes 

critérios: 

a) com o aproveitamento dos atuais ocupantes de car 

90s de Tesoureiro, colocados nos Quadros Suplementares dos Ministé -

rios, órgãos integrantes da Presidência da República e das autarqu~ , 

e que estejam em exercício nos respectivos órgãos, promovendo-se a 

prévia redistribuição dos correspondentes cargos para o Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem. 

b) com o aproveitamento de ocupantes de cargos efeti 

vos ou errpregcs permanentes de Contador, Técnico de Administração e Eco 

nomista, do Quadro e da Tabela Permanente do Departamento Nacional de 

Estradas de Rodagem, através de critérios estabelecidos pela referi

da autarquia ouvido o órgão Central do Sistema de Administração do 

Pessoal Civil - SIPEC • 

.. 



.. . . 
• , .... 
• 

- 2 -

Paragráfo único - A opção .de que trata este artigo 

deverá ser manifestada no prazo de 30 (trinta~ dias contados da vi -

gência desta lei. 

Art. 39 - No aproveitamento de que trata o artigo an 

terior, os servidores atingidos serãQ assim posicionados: 

- a) os Tesoureiros, na referência NS-16 da c~asse "B" 

da categoria funcional; 

b). os demais servidores, nas novas classes da catego 

ria funcional, mantidas as atuais referências de 

vencimento ou salário. 

Art.49w O ingresso na nova categoria funcional far

se-i na referência inicial da classe "A", mediante concurso público 

de provas, no regime da legislação trabalhista, exigindo-se do candi 

dáto diploma de qualquer um dos cursos superiores de Contador, Técni 

co de Administração ou Economista ou habilitação legal equivalente e 

correspondente registro 

c!cio da profissão. 

nos respectivos órgãos fiscalizadores doexer 

\ 

Art. 59 - Ficam elevados, a partir da vigência desta 

lei, para o valor equivalente à referêndia NS-16 da escala de venci

mentos e salários do Serviço Público Federal, os proventos do servi

dor aposentado nos cargos de Fiel ·de Tesouro, Tesoureiro e . Tesouréi 

ro-Auxiliar, sendo-lhes, também, atribuída a Gratificação de Nível 

Superior. 

Art. 69 - A despesa que decorrer da criação da Cate

goria Funcional de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais corre

rá à conta das dotações próprias do orçamento do Departamento Nacio 

nal de Estradas de Rodagem e as demais à conta do Orçamento Geral da 
. -Un1aq. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, inclusive quanto aos seus efeitos financeiros, revogadas as 

disposições em contrário. 

Brasília,em de de 1985. 

• 
• 

••• 



A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 . , de 

G R U P O CATEGORIA FUNCIONAL 
. . 

OUTRAS ATIVIDADES DE Técnico de Cobrança e 
! 

NlvEL SUPERIOR (NS- Pagamentos Especiais 
e -900 ou LT-NS-900)' 

i , . 

• 

de 

CODIGO 

NS;"'944 ou 
. LT-NS-944 

de 1985) 

REFER~NCIAS DE VENCIMENTO 

OU SALARIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL NS-22 a 25 

.CLASSE C NS-17 a 21 

CLASSE B NS-12 a 16 
CLASSE A NS- 5 a 11 

• 
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LEI N- :5.845 - 1Il!! 10 li!! Ilt2DtZfO 
DE 1!1'0 

ESltibclcce diTCtrl:l!! p(!~a 4 cla~sf!l
caç~o de cc.rgos do Sen:!r;o CitJ:1 da 
União I! cal autarquias /cueToi:. 4 
dei outra! pTOlJidC:ncias. 

--------- - ... _-------- --._ ...... 

Art. 4- OutNS GrU!1os. com Co'\
f3clcrlstleo.s pr6prl:.:;, ri i! ercncladüs 
elos relacionados no artl(!o nntct'lor, 
poderão ser estabelecidos ou desIT'.em
br3dos d:lquclc5, se o justificarem as 
necessidades dJ. Admlllj~lr:lç3o. me
di:\nté :lto do Poder l::xecutivo. - " 

.. _ ... _ .. - ---- ---- -- - --- - _ .. __ ... - .. -

• 

• 

• 

., 
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I LEI N· 5.921 - DE 19 D~ SJ:rnfCZ:O DE 1t1'73 

Fua O: valores de vencimento! do! coroos ,lo Crj1'O - Ofltras 
• ."CAI de Nível Superior, c dei outrc:s pruvlctcllclUS • AU,id<"" I 
• ~--- ____ --_ ....... __ ... _._._-_.--... _--_ .. _--_ .•. _ .. ___ e. 

Art. S· Os rem:'\nl.'~ccntcs ocup:'\ntrs crrlh'os do c:\rr.os de FIel C!O Te
lOuro, 'l'c50urcho-l\uxlli:lr c Tc::olln:iw. du:. 'i\l:ldr'''' lIo, ~ ~llni ~~\'rio<;, úr
ritos Int('~r:\Iltcs (\:I Prt'~;I(\énelJ. tl:1. I~~puollr.a c i\ul:Lrct\ll:\s, Ql:C n ;-Io fo
rem inr.ll\ído~ 110 sl!;lcnl:\ de c1:l~.,,\{ic:\çi.o dI! c:\r;:'l:; tiL' qu(' l~;ltJ. 1\ Lei 
n· fi.C·IS, d~ 10 clt! dL'::l:lIIuro UI.' 1!l70, pa::,::u;Ú) n Illtcr,rar Q~:\(!ro<; !:uplc
Illcntnrrs, sob a dCllomillaç;lo !:;cnérle:\ uc 'l'~ ~;ourc iro, com vel1cimer.:.o ml.'n
cal de Cr$ :l.COO.DO (doi!> mil c sclsel'nUls cruzc!ros), devendo os car:;o:; res
pectivos ser l1uUlffiJ.tlcamcnlc suprimidos quando vncarcm • 

• . ' -' 
.~---_. ---- ----_ .. _.--... _ .. _------- -----_._-_ ... ---_._- -..... ---_ .. 
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• 

• 

• 

• 
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Decr.'o-fel n.. 2.125 • d.19 d. junho de 1Q84 

Estabelece correspondência ~e referê~cias 
de vencimentos concernen~es aos 'serv!ào 
res alcançados pelo art1c;o 19 da ~i n .. 
6.823, de 22 de setembro ce 1980 • 

• 

o P r e 5 I d a n te d a R e p ú b 11 c a. no 

uso da atribuição que lhe confere o artiqo. 55. ite.= 111. da 

Constituição, . . 

DECRETAI 
.. 

Art. 19 O valor da referência 46, da escala de 

vencimentos e salários do Serviço Público Feceral, a que alude 

o artigo l~da Lei n9 6.823, de 22 de setembro de 1980. corres 
pande ao valor estabelecido para a referência NS-l4 da nova es 

~ cala de vencimentos e salários, de que trata o artigo 29 do De 
ereto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980 • 

Parágrafo único. Os efeitos da correspondência 
estabelecida neste artigo vigoram a partir de 19 ce janeiro de 
1981; alcançando, também, as aposentadorias cO::lceci~as COl:1 base . 
no valor atribuído à referência NM-35 da nova escala de v~~ci-

~ntos e salários. 

Art. 29 As despesas decorrentes ~a 'aplicação 

deste Decreto-lei correrão a conta das dotações constantes do 
Orçamento da União. .. 

Art. 39 Este Decreto-lei entra em viçor na dat 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de junho de 1984; 
êncla e 969 da República. 

1639 da Indcpe!! 

JOÃO FIGUEIREOO 
lbrabim Abi',\ckel 

• 
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o....,"'...... 'O. '" • d. n ela fevC!relro'- 1II8S 
Tnc1ui • C"""9ocl .. F\lnclolU\ "ot Tlic"! 

CO du C<>!Jc •• nça CI I""JII .. ent". C,pccl" I .. 

c(.dl.,o ",:;-'44 "'li LT-Il::-?H, no (:,,,po
-~,tcas Atlv\d.J~~ du rlvu\ SlIp"clor, 

a 'I'H' n.: ."re!o li 1.,,1 n? ~.6.S, <\0 

10 do (\,·~ .. ",I .<o du 1~70, • cI.' outroCl 

ptnv 1 t1::J nc \4~. 
O P r o si d o n te d a R '3 P Ú b 11 c n. USA!! 

!o cll\ atctt"lc;iio quo lho co .. r"rc ° artlqo 81, ltCIII 111. da const! 

lul .. :;O .. t •. ,"'o tn VI.tA O dlr.r.o~to no ArU'J1.o 7Q 11 .. Lei n9 !. . 6~S. 

\0 10 do deze_bro do 1'70, 

. D t C 1\ k: T AI 

Art. 1'1 - '1<: .. J'telu{d/l no Crll/hl-Wun 1It.1vlcJa

.h.5 do /Clval S",,"dur, cúcJI9" N~;-900 ou LT-II:l-,nO, "I\trllluraclo P! 
lt. l) '~crctv I\? 71.4')), rio I' de jlllhO ·01 .. U7J, • Cllt"'l0rla 1',\,,,;10-

" .. \ da T"""h:t) <111 Cubrll nç" e r..,.,,,,,,.enloM r.~r(· ,: I 1\ 1", c! .. d'jn~clll pc lo 

cõ'lt')o I;::-~H 011 I.T-)f:;·?<4, CJuo I,.";:,,,r'; .. lnte,r"r f) Ou.,dro e • 

':'elt"lA ' Jc:r'Mnl' nhl'S do O-':(".lrll':o:':, .. nln tl.,cll')n.,l -.lu J::~tr .. \t.\:t d'l fI, )~~, -

t.J rI'! • 

ANexo 

(Mt. Z? do O...:ratv n~ ?O.,,' 

OI 

, 
I ~~ 

p.o~l?r.ro único - A ~.t.,ort. tunclon21.. ~ 
tr.ota ~GtCP ArU')O C"""I.r<.'.·nJl) AUvlJ .. J~. ele ,,1 •• 1 ."1'",101'. d • .1)." ,) , :;[, 
turOZil "CI""cl,,Uza,lol, envolucncJo ."l'e,vhÃo, phr""I\:2l'nto, eo .. u .......... -

1<.', coord ...... çftO 011 exreuç:io, C10 .,u .. de .... or corl'~".loi~d •• de ~ . 

"ar'l0' c::"ec!Clc03 v->ll.4':O"- pArA. r .... lIlA .. ÃO de (o.'q ... ., .·nl.os. tO 

brançll. (' ""t CU' .. u.colhl .. (·nto~ ":'I'ccl .. ls. pró,·rios elo C~p.o.u ... nt 

t;.sc1o~.)1 dt! f:nt" ... d ."l!;' dl..' ~()~JIl'l"''''. 

Art, 2'1 - A'J C:ol"S:'~=- ,nt.u"r~l ... c!~ ....,.~a c:atct;orl.' 

unc:lon&al dlc.trlhulr-.c-iã,., n ... r<lr .. ~ .lQ i)nt-xQ ' d·-.t. ~~c:rcl" , 
Art. )? - A ~UA prL~ulrA co~rc.'t~~, r~ls.lv.~u O 

clJlfNl jurflllco do G, .. rvld?r C) 1t.r-,H~I\L" ";'';~h. fl1r-,e-S. 
a) cc.,. o "'r~,O"..:lt,\r.':" U~o dos .tu .... ls oC\ap .. :-tc. ~. CI\f' . -

,os du T~soulelro, Gltu;dos C~ ~~drc. Supl~~ntAce. ~ns Hln1st~-
io~, 6r9;'0~ Inl"'lr.>ntr.lI d .. Prt'.i<1~nc\a d;a I<cr ';hl1cA • doU a·.t.ar

ulo, c quo erote' .a!:l em exc:rcle10 nos r(:~pecll"oo ê.r'!4{\S; e 
1,) c(),~ o "provcltil!T'.I:nto C:Q (\C\;p.,:'\tes de C3rt;O~ e!e 

tlvo. ou ctr.Jlrc'Joc lH:r:fta,lCnh;" etc- Cont..u]""l' , T'c:n\c? do A,·!:\.:.nl .. \. ... -

ç~n e tcnn~~'~t~. lnt~qr~nt~~ ~~ Cu~dro ou d~ ~~hcl. rel~.n~nt~ 

do I)Ilp/l.t .. ",(·.lU N"clond d .. E:.tr .. ..!~. de I\od~'i. ·" o 'I''' .,~t." .. ' e ... ,! 
ecn,lo .\Uvld., <Jc. cocccl"t ... ccn /I~ p<t,vlstal I. !> Pac';lcoto único c:r. 
4ft. 19 ~~utc decreto. 

Art. 4? - O ln'I(I'~~o nA catO'lu,la rur.duro,,1 da quo! 

tratA c~t" r!"c.cto r~r-II"-4 n~ retclenel .. Inl .. I.1 ,l. ch... ·Io·, 
Jf\edlAnto! conc lIUO públlco do proy,)~, no ''''lI:'. <!.a l(qlolaç;b tr! 
balhl~t~, cxl'.lindo-~e do colndlr!,)to dlplo:!IA d .. qu.\l'lc~r u. t·,. c:ur 

'""s .\lperiore s Ilc Cont;ador, T~cnlco Ile A<!nlnlstução o" 1I::')nOlOls

t ., ou h.,blll t.,,,;;.:> le'l.)1 equivalente e rr:915t co nos õr~301 flcaUt:! 

dorc2 do .,." r clelo dolS ce~p .. etlva~ protll'ões. 

Art. ~9 - Os jnl,,~r.nt"s 11~ C,,:e'lcrl.\ Fu~clon~l d., 

T~cnlCo ' \A Cf)hr~r.ç ., e ~/I'l .,,,,,nlC,' O;~p<'cJ ,)11 (1Colt~ lujdtt>1 , 1"". 
U'i;;O .. hl"" do 40 (qu,)ct; n\,») hOcol' .c .. ~",)I~ d. tub~tl:!>. 

Art . 6? - E.tt' .!ecr,,\o .. "tu C:I vigor n. dat" 

In'.1 Jwl1e-.,!\':n ru"'Xj.~L'=J .s dltJro~'çõt!'. c:_ cot'trSrlo. 

de 

Dr~~!ll •• ~. ~\ da luy.r.,Jeo d. l'.S, 1649 d. In-

.lepenllcnçl .l ( I ,)7? d~ /1<lvúbllca. 

----'----------------,------------------~--.------------------
nl:NI))I:IIAr:,'O DA CAT/:
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MENSAGEM N9 121 

• 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 
. . 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de . Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Di~to~Ge 

ral do Departamento Administrativo do Serviço PÚblico, o anexo 

projeto de lei que "fixa os valores de retribuição da Categoria 

Funcional de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais, códi 

90 NS-944 ou LT-NS-944, e di outras providências " • 

Brasília, em 25 de fevereiro de 1 985. 

\ 

• 
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E.M. N9 015 Em 15 de janeiro de 1985 
, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Com a Exposição de Motivos DASP n9 014 , de 

15 de janeiro de 1985, foi submetido à elevada consideração de 

Vossa Excelência projeto de decreto consubstanciando proposta 

formulada por este Departamento, que dispõe sobre a criação,no 

Quadro ena Tabela Permanente do Departamento Nacional de Estra 
, . 

das de Rodagem, da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança e 

Pagamentos Especiais e a sua inclusão no Grupo-Outras Ativida~ 

de Nível Superior, de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezem-

, bro de 1970, que servirá, também, : para solucionar definitivamen 

te a situação dos ocupantes dos cargos de Tesoureiro, colocados 

em QuadrcsSuplementares dos Ministérios, órgãcsintegrantes da 

Presidência da República e das autarquias, como remanescentes da 

implantação do Plano de Classificação de Cargos, na forma do ar 

tigo 59 da Lei n9 5.921, de 19 de setembro de 1973. 

2. De conformidade com o artigo 49 da Lei n9 5.645, 
~ - ~ de 1970, e tendo em vista os estudos realizados pelos orgaostec 

nicos deste Departamento, torna-se necessária a edição de ins

trumento legal para adequar a medida proposta à escala salarial 

que estabelecerá os valores de retribuição das referências dos 

cargos ou empregos que irão compor a categoria • 

• 

, L 
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3. A par disso, a retribuição que se propõe obj~ 

tiva manter similitude com as já fixadas para outras categori 

as funcionais de igual nível de complexidade e dificuldade. 

4. Foi, também, prevista no projeto a extensão 

da Gratificação de Nível Superior aos aposentados dos cargos de 

Fiel de Tesouro, )' Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar, considerando 

que percebem proventos com valor equivalente à referência NS-14, 

conforme dispõe o Decreto-lei n9 2.125, de 19 de junho de 1984. 

5. Consta, ainda, do projeto o aproveitamento do 

Tesoureiro na referência NS-16 da nova categoria funcional, com 

a extensão aos aposentados da equi~alencia do valor devido à men 

cionada referência. 

6. Cabe ressaltar que a implantação da referida 

categoria só poderá efetivar-se após a necessária liberação de 

recursos orçamentários próprios pela Secretaria de Planejamen

to da Presidência da República. 

7. Nestas condições,submeto à elevada conside-

ração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que con-

substancia a medida proposta, para 

Congresso Nacional, acompanhado de 

vação de Vossa Excelência. 

o devido encaminhamento ao 

mensagem, caso mereça a apro 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevado respeito. 

, 

J~C~~~~RE 
Diretor-Geral 

COCLARCE/UNIP~~ 

PBQCESSOS n9s 00600-001155/84-31, 00600~004287/84-88 e 
~I.--r"b::::' 20.100-022364/84 

/jr 

. 1. 
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Aviso n9 138 -SUPAR. 

Em 25 de fevereiro de 1 985. 

• 

Exce1entíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do 

Departamento Administrativo do Serviço PÚblico, relativa a pro 

jeto de lei que "fixa os valores de retribuição da Categoria 

Funcional de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais, códi 

go NS-94.4 ou LT-NS-9 4 4, e dá outras providências". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

&/k!~~euL 
'--JOAO LEITÃO DE ABREU 

~nistro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

• DRASíLIA-DF. 

. _ JIi 



Excelentie~m~o Senhor 
Dr. Ulisses Guimarães 

São Paulo, 4 de março de 1985 

Ao Sentor Secr : tár :. : -G9.ral da Mesa, 

Anexe-se ao rl ~ ceSEO J r fer ~nte ao 
I rojeto de Lei n. o Cf9Cj.g/_.:t~ 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - Distrito Feral 

Em 'm ......... J...?/ .. uQ .. ;J .. _j ~ ( 

rL rt~ 

Sabedores que vossa Ecia., sempre foi um batalhador in 
cansável pela causa pública, mormente para o funcionalismo público em 
geral, apelamos para Vossa Excia., com o prestigio que tem no Congress0 
Nac±6n~1, para que o nosso Progeto de Lei, tenha uma rápida tramitação 
~o Congresso Nacional. 

O mencionado Projeto de Lei, foi enviádo pelo Excelen-
tissimo Presidente Jõão Figueiredo, pela mensagem n2 121, datada de 
25/2/85. 

este Prejeto de Lei Senhor Deputado, vem resolver defi 
nitivamente a situação dos Tesoureiros Remanescentes, marginalizados -
do Plano de Classificação dos Servidores PÚblicos da União, a mais de 
la anos. 

Ao 

Esperando merecer a costumeira atençao a este nosso p~ 
dido, antecipadamente agradecemos. 

Estaremos aqui em São paulo, a disposição de Vossa Ex 
c~a., para qualquer eventualidade. 

Endereço-: 
Rua Ângelo Zanini, 29 
Pirituba- São Paulo -S.P. 
Cep 02940 

de Andrade 
Coordenador da Associação 
Tesoureiros Remanescentes 
Servico PÚblico Federal do Es 
tado de são paulo 

dos 
do 

-

E n c a m i n h e - s e. 

Em ___ ?fio_f> 3 1_ fi J-
M4-0~ . ~ ,\ 

S 6 Q ~t á r i I) - G '" ~ d. M e s a I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 4.982, DE 1985 

Fixa os valores de retribuição da Catego 
ria Funcional de Técnico de Cobrança e 
Pagamentos Especiais, código NS-944 ou 
LT-NS-944, e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOÃO DIVINO 

O Presidente da República, pela Mensagem n9 121/85, 

enVlOU este projeto que fixa os valores da retribuição das clas 

ses integrantes da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança e 

1 Pagamento Especiais do Quadro e da Tabela Permanente do D.N.E.R., 

incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. Outrossim, 

dispõe sobre a primeira composição desta Categoria Funcional. Tam

bém eleva, para valor equivalente ã referência NS-16, os proven 

tos dos servidores aposentados nos cargos de Fiel do Tesouro, Te

soureiro e Tesoureiro-Auxiliar, sendo-lhes, ainda, atribuída a 

Gratificação de Nível Superior. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Os dispositivos deste projeto, se comparados com as 

normas constitucionais vigentes, não podem ser objeto de qual
quer argUição de inconstitucionalidade ou injuridicidade, elS 

que eles estão de acordo com os princípios básicos que regem a 

competência legislativa da União (art. 89, XVII, "a"), as atri

buições do Congresso Nacional (art. 43, caput) e o poder de lnl 
ciativa do Presidente da República (art. 57). 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 • 

A técnica legislativa não merece ser censurada. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, JU 

ridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

4.982/85, de autoria do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.982, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 
- . narla de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 4.982/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Bel~m - Presidente, Jos~ Tavares - Vice-Presi

dente, Ernani Sátyro, Gerson Peres, Guido Moesch, Jorge Arbage, 

Jos~ Burnett, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Aluízio Campos, Bra 

bo de Carvalho, Raimundo Leite, Raymundo Asfóra, Jos~ Penedo, 

S~rgio Murilo e João Divino. 

de março de 1985 

ss 
G ER 20.01.0050.5· (DEZ/84) 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.982, DE 1985 

"Fixa os valores de retribuição 

da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança 

e Pagamentos Especiais, Código NS 944 ou 

LT-NS-944, e d5 outras providªncias". 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado JORGE LEITE 

I - R E L A T Ó R I O 

Veio o presente Projeto de Lei a esta Casa , 

oriundo do Poder Executivo, objetivando a fixação dos valores 

de retribuição da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança e 

Pagamentos Especiais, Código NS-944 ou LT-NS-944, do Quadro e 

da Tabela Permanente do Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem, incluí da no Grupo Outras Atividades de Nível Superior, 

referido na Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Determina a proposição os seguintes critérios: 

a) o aproveitamento dos atuais ocupantes de cargos de Tesourei

ro, colocados nos 0uadros Suplementares dos Ministérios, órgãos 

inteqrantes da Presidªncia da República e das autarquias, em 

exercício nos respectivos órqãos, com a prévia redistribuição 

dos correspondentes cargos para o DNER , para a composição da Ca 

teqoria Funcional por ela aludida, sem alteração do regime jurí 

dico do servidor , por livre opção dos titulares, e, b) o apro

veitamento de ocupantes de cargos efetivos ou empregos permanen 
tes de Contador, Técnico de Administração e Economista, do Qua

dro e da Tabela Permanente do DNER, através de critérios estabe 

lecidos pela referida autarquia, ouvido o Órgão Central do Sis

tema de Administração do Pessoal Civil - SIPEC, com o prazo de 

30 (trinta) dias para a manifestação dos interessados. 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-serao No 

reiros na referência funcional 

e os demais servidores, nas novas classes da categoria funcional, 

mantidas as atuais referências de vencimento ou salário. 

Por fim, fixa-se a forma para o ingresso na no 

va categoria funcional, referência inicial da classe "A" e ele

vam-se, a partir da aprovação do Projeto, para o valor equivalen 

te à referência NS-16 da escala de vencimento e salário do Servi 

ço Público, os proventos do servidor aposentado nos cargos 

Fiel do Tesouro, Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar, sendo-lhes 

também, atribuída a Gratificação de Nível Superior. 

~ o relatório. 

II - V O T O 

de 

, 

Examinando a matéria em seus vários aspectos , 

concluímos que não há nenhttm impedimento à sua aprovação, razão 

pela qual manifestamo-nos favoravelmente. 

- AP t __ ""di'?"" ~ /;:'/d'-, Sala da Comissao, em vO tre ~,." 7~ 

r 
I 

I 

TE 

Relator 

G ER 20.01 .0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVICO POBLICO 

PROJETO DE LEI N9 4.982, DE 

PARECER DA COMISSÃO 

1985 

A Comissão de Serviço Público, em sua reunião or

dinária realizada hoje, opinou unanimemente, pela aprovação do 

Projeto de Lei n9 4.982/85, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 

Renato Vianna: Presidente, Myr 

Nosser Almeida - Vice-Presidentes, Francisco 

va, Jorge Leite, Leônidas Sampaio e Paes 

Sala da Comissão, em 

Deputadl"'ol'-''D 

ReI tor 

G ER 20.Q1.0050.5 - (DEZ/84) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T d R I O 

PROJETO DE LEI NQ 4 982, DE 1 985 

Fixa os valores de retribuição da 

Categoria Funcional de Técnicos 

de Cobrança e pagamentos Espe

ciais, código NS-944 ou LT-NS-944, 

e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: DeputadQ GIRISTOVAM GIIARADIA 

O presente projeto de lei, de iniciativa do Poder Exe 

cutivo, propõe fixar os valores de retribuição das classes que 

integram a Categoria Funcional de Técnico de Cobrança e Pagamen 

tos Especiais do Quadro e Tabela Permanente do Departamento Na 

cional de Estradas de Rodagem, incluída no Grupo a que se refe 

re a Le i n Q 5 645, de 10 de dezembro de 1 970. 

Dispõe, paralelamente, a proposição, dever a primeira 

composição da Categoria Funcional ser efetivada com observância 

dos seguintes critérios: a) aproveitamento, mediante opção 

dos interessados, no prazo de 30 dias, dos atuais ocupantes de 

cargos de Tesoureiro, lotados em Quadros Suplementares do Servi 

ço Público Federal, com a prévia redistribuição dos respectivos 

cargos para o D.N.E.R.; b) aproveitamento de ocupantes de car 

gos ou empregos de Contador, Técnico de Administração e Econo

mista do Quadro e Tabela Permanente do D.N.E.R., mediante crité 

rios estabelecidos pela autarquia, ouvido o órgão geral de pe~ 

soaI, o SIPEC. 

O ingresso na nova categoria funcional far-se-ia na 

referência inicial, mediante concurso público, no regime da le 
gislação trabalhista, exigindo-se diploma do respectivo curso 
superlor. 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

o projeto eleva, por outro lado, os proventos dos ser 

vidores aposentados nos cargos de Fiel de Tesouro, Tesoureiro e 

Tesoureiro-Auxiliar, para valor equivalente à referência NS-16, 

acrescida da Gratificação de Nível Superior. 

Esclarece ainda a proposição que a despesa decorrente 

das medidas propostas correrá à conta das dotações próprias do 

orçamento da autarquia, no que se refere à criação da já citada 

categoria funcional, correndo as demais à conta do Orçamento da 

União. 

O pnojeto de lei em pauta obteve parecer favorável, 

por unanimidade, nas Comissões a que foi distribuído, a saber, 

Comissão de Constituição e Justiça e Comissão de Serviço Públi 

co. 

v O T O D O R E L A T O R 

Nos termos do art. 28, § 89 , do Regimento Interno, ca 

be a esta Comissão examinar o mérito do projetado. 

Estamos diante de matéria que se situa no 

bito da Administração de Pessoal do Poder Executivo 

estrito 
~ 

am 

Federal, 

mals precisamente, de órgão da Administração Indireta da União. 

O exame da proposição deixa claro, desde logo, nenhum 

óbice existir à sua acolhida, tratando-se de matéria de interes 
se da administração interna do Departamento Nacional de Estra

das de Rodagem. 

Isto posto, e estando devidamente discriminadas na 
proposição as fontes de custeio das medidas propostas, 

ciamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei n 9 4 982/85. 

GER 20.01.0050.5 / 
t. 

Sala da Comissão, em 

Deputado 
- Relator -

pronun-

( 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A COMISSÃO 

PROJETO DELE! N94.982/85 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 8 de maio de 1985, opinou, unanimemente, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.982/85 - do Poder Executivo ~n 

sagem n9 121/85) - nos termos do parecer do relator, Deputado 

Christovam Chiaradia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Aécio de Borba, Presidente, Moysés Pimentel e José Carlos Fagun

des, Vice-Presidentes, Agnaldo Timóteo, Irajá Rodrigues, Walmor 

de Luca, Fernando Magalhães, Vicente Guabiroba, Christovam Chia

radia e Renato Johnsson. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 1985 

W 
Deputado AteIo DE BORBA 

Presidente 

Deputado 

Relator 

GE R 20.0 1.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEIN9 4 . 982-A, DE 1. 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM N9 121/85 

Fixa os valores de retribuição da Categoria Funcional 
• 

de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais, códi go 

NS-944 ou LT-NS-944, e dã outras providências; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiç a , pe l a 

constitucionalidade juridicidade e técnica le gislativa ; 

tte das Comi~5õe ~ de Serviço Público e de Finanças, pe l a 
-aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI N9 4.9 82 , DE 1. 985, A QUE SE 

OS PARECERES). 

(lER 20.01 .0007.0· (FEV/BO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.982, de 1985 '. 

(Do Poder ~ecutivo ) 

MENSAGEM N.O 121/85 

Fixa os valores de retribuição da Ca
tegoria Funcional de Técnico de Co
brança e Pagamentos Especiais, código 
NS-944 ou LT-N,S-944, e dá outras pro
vidências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As classes integrantes da Cate
a Funcional de Técnicos de Cobrança e 

Pagamentos Especiais do Quadro e da Ta
bela Permanente do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, incluída no 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
designada pelo código NS-944 ou LT-NS-
944, de que trata a a Lei n.o 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem as refe
rências de vencimento ou salário por clas
se, estabelecidas no anexo desta lei. 

Art. 2.° A primeira composição da Cate
goria Funcional a que alude esta lei, sem 
alteração do regime jurídico do servidor, 
será efetivada mediante opção, com a ob
servância dos seguintes critérios: 

a) com o aproveitamento dos atuais 
ocupantes de cargos de Tesoureiro, coloca
dos nos Quadros Suplementares dos Minis
_térios; órgãos integrantes da Presidência 
da República e das autarquias e que este
jam em exercício nos respectivos órgãos, 
promovendo-se a prévia redistribuição dos 
correspondentes cargos para o Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem; 

b) com o aproveitamento de ocupantes 
de cargos efetivos ou empregos permanen
tes de Contador, Técnicos de Administra
ções e Economista, do Quadro e da Tabela 
permaneI:J.te do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, através de critérios 
estabelecidos pela referida autarquia ouvi
do o Órgão CentraL do Sistema de Adminis
tração do Pessoal Civil - SIPEC. 

Parágrafo único. A opção de que trata 
este artigo deverá ser manifestada no pra
zo de 30 (trinta) dias contados da vigência 
·desta lei. 

Art. 3.° No aproveitamento de que tra
ta o artigo anterior, os servidores atingidos 
serão assim posicionados: 

a) os Tesoureiros, na referência NS-16 
da classe "B" da categoria funcional ; 

b) os demais servidores, nas novas clas
ses da categoria funcional, mantidas as 
atuais referências de vencimento ou salá
rio. 

Art. 4.° O inglresso na nova categoria 
funcional far-se-á na referência inicial da 
classe "A", m~iante concurso pÚblico de 
provas, no regime da legislação trabalhista, 
exigindo-se do candidato diploma de qual
quer um dos cursos superiores de Contador, 
Técnico de Administração ou Economista 
ou habilitação legal equivalente e corres
pondente registro nos respectivos órgãos 
fiscalizadores do exercício da profissão. 

Art. 5.° Ficam elevados, a partir da vi
gência desta lei, para o valor equivalente 
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• 
~'a !fS-16 da escala de vencimen-

tos e salátiosr do Sé'viço Público Federal, 
os proventos do seFvidor apooentado noS 
cargos de Fiel do Tesouro, Tesoureiro e Te
soureiro-Auxiliar, sendo-lhes, também, atri
buída a Gratificação de Nível Superior. 

Art. 6.° A despesa que decorrer da cria
ção da Categoria Funcional de Técnico de 
Cobrança e Pagamentos Especiais correrá 

~ 

Lote: 61 Caixa : 152 
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à conta das dotações próprias do orçamen
to do Departamento Nacional de EstradaS 
de Rodagem e as demais à conta do Orça
mento Geral da União. 

Art. 7.° ESta Lei entra ezp. vigor na data 
de sua publicação, inclusive quantO aos seus 
efeitos financeiros, revogadas as . disposições 
em contrário. 

Brasília, de de 1985. 

ANEXO • 

(Art. 1.0 da Lei n.O 

Grupo Categoria Funcional 
. , 

,de de 

Código 

de 1985) 

Referência de Vencimen
to ou Salário .por Classe 

outras Atividades de /'.F!écnico de CObrança NS-944 ou 
Nível Superior (NS- ,. e Pagamentos Espe- LT-NS'-944 

Classe Especial N8--22 a 25 
Classe C NS-17 a 21 

900 ou LT-NS-900) ciais 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.645 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
Estabelece diretrizes para a classifi

cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das aut~rquias federais, e dá 
outras providências. 

. Art. 4.° Outros Grupos, com caracterís
ticas próprias, diferenciados dos relaciona
dos no artigo anterior, poderão ser estabe-
11ecidos ou desmembrados daqueles, se o 
justificarem as necessidades da Adminis
tração, mediante ato do Poder Ex~cutivo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.921 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 
Fixa os valores de vencimentos dos 

cargos do Grup.o - Outras Atividades 
de Nível Superior, e dá outras provi
dências. . . ........ ................................... 

. Art. 5.° Os remanescentes ocupantes 
efetivos do cargo de Fiel do Tesouro, Tesou
reiro-Auxiliar e Tesoureiro, dos quadros dos 
Ministérios, órgãos integrantes da Presi
dência da República e Autarquias, que não 
forem incluídos no sistema de classifica
ção de cargos de que trata a Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, passarão a in
tegrar quadros suplementares, sob a deno
minação genérica de Tesoureiro, com ven-

Classe B NS-12 a 16 
Classe A NS- 5 a 11 

cimen to mensal de Cr$ 2.000,00 (dois mil 
e seiscentos cruzeiros), devendo os cargos 
respectivos ser autamaticamente suprimi
dos quando vagarem. 
............. . .. ............ ...... ..... .... 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.125, 
DE 19 DE JUNHO DE 1984 

Estabelece correspondência d'e 
rências de vencimentos concernentes 
aos servidores alcançados pelo art. 1.° 
da Lei n.O 6. 823, de 22 de setembro de 
1980. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 55, item lU, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O valoi da referênda 46, da 'es
cala de vencimentos e salários do Serviço 
PúbUco Federal, a que alude o art. 1.0 da Lei 
n .O 6.823, de 22 de setembro de 1980, corres
ponde ao valor 'estabelecido Ipara a referên
cia NS-14 da nova esca~a de V'encimentos e 
salários, de que trata o art. 2.0 do Decreto
lei n.O 1.820, de 11 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único. Os efeitos da 'corres
pondência estabelecida neste artigo vigocam 
a partir de 1.0 de Janeiro de 1981, alcan
ç3indo, também, as aposentadorias concedi
da.s com base no v,alor atribuído à referên
cia NM-35 da nova escala. de veneimentos 
e salários. 
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Art. 2.° As despesas decorrentes da apli
cação deste decr·eto-lei corr,erão à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de- sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 19 de junho de 1984; 163.0 da In
dependência e 96.0 da República. - João 
Figueired'o, Ibrahim Abi-AckeI. e -

LEGISLAÇ/íO CITADA 

DECRETO N.o 90.969, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 1985 

Inclui a Categoria Funcional de Téc
nico de Cobrança e Pagamentos Espe
ciais, Código NS-944 ou LT-NS-944, no 
Grupo-Outras Atividades de Nível Supe
rior, a que se refere a Lei n.O 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, e dá outras p'ro
vidências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confe·re o art. 81. item UI, 
da Constituiçã<l e tendo em vista o disposto 
no art. 7.0 da Lei n.o 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, decreta: 

Art. 1.0 Fica incluída no Grupo-Outras 
AtiviQades de Nível Superior, CódigoO NS-900 
ou LT-NS-900, estruturado pelo De'creto n.O 

72 .493, de 19 de julho de 1978, a Categoria 
Funcional de Técnico de Cobrança e paga
mentos Especiais, designada pelo Código 

944 ou LT-NS-944, que passará a inte
o Quadro 'e a Tabela Permanentes do 

CLn,a,nlerJ,U) Na,cional de Estradas de Ro-
dagem. 

Parágrafo UlllCO. A categoria funcional 
de que trata este artigo compreende ativi
dades de nív·el superior, de natureza espe
cializada, ,envolvendo supervisão, planeja
mento. controle, coordenação ou execução, 
em grau de maior complexidade, de encar
gos específicoOs voltooos para a realização de 
pagamentos, cobranças e outros recolhimen-, 

Art. 2.° As ,classes integrantes da mesma 
categoria funcional di&tribuir-se-ão na for
ma do anexo deste decreto. 

Art. 3.° A sua primeira composição, res
salvado o regime jurídico do servidor ,e 
medi'ante opção, fa!-se-á: 

a) com o aprovei.tamento dos atuais 
ocupantes de cargos de Tesoureiro, situados 
em Quadros Suplementares dos Ministérios, 
órgãos integrantes da Presidência da Re,pú
blica e das autarquias e que estejam em 
exercício nos respectivos órgãos; e 

b) com o 3Jproveitamento de ocupantes de 
cargos ef,etivos ou empregos permanentes de 
Contador. Técnil.!o de Administração e Eco
nomista, integran.t~ do Quadro ou de Ta
bela Permanente do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem e que ,estejamex,er
cendo atividades correlatas com as previs
tas no parágrafo único do art. 1.0 deste de
creto. 

Art. 4.° O ingress<l na categoria funcio
nal de que trata este decreto far-se-á na 
referência inidal da classe <IA" mediante 
concurso público de provas, no l'egime da 
legislação trabalhista, exigindo-se do can
didato diploma de qualquer um dos cursos 
superiores de Contador, Técnico de Admi
nistração ou Economista ou habilitação le
gal ,equivalente o registro nos órgãos fisca
lizadores do exercício das respectivas pro
fissões. 

Art. 5.° Os integrantes da Categoria Fun
cional tle Técnico de Cobrança e Pagamentos 
Esp.pci3is ficarão sujeitos à prestação mí
nima de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho. 

Art. 6.0 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação revogadas as dispo
sições em contr.ário. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1985; 164.° da 
Independência e 97.° da República. 

ANEXO 
(Art. 2.° do Decreto n,o 90.969, de 21 de fevereiro de 1985) 

(GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR, 
CÓDIGO: NS-900 OU LT-NS-900) 

Denominação da Categoria 
Func~onal 

Técnico de Cobrança e Pagamentos 
EspeciaiS 

Código 

NS-944 ou 
LT-NS-944 

Classe 

Especial 
C 
D 
A 
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Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do ,art. 51 da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Ex·celêndas, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Diretor-Geral do Departamento Administra
tivo do Serviço Público, o anexo() projeto de 
lei que "fixa os valores de retribuição da 
Cllitegoria Funcional de Técnico de Cobran
ça e Pagamentos Especiais, Código NS-944 
ou LT-NS-944, e dá outras providências". 

Brasília, 25 de fevereiro d'e 1985. João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 15, DE 15 
DE JANEIRO DE 1985, no DEPARTA
MENiTO ADMINIS'I1RATNO DO SERNIÇO 
Pú'BILIOO . 

Ex,celentíssimo Senhor Presidente da Re
pública. 

Com 'a Exposição de Motivos nASP n.o 14, 
de 15 de janeiro de 1985, foi submetido à ele
vadaconsideração de Vossa Excelência pro
jeto de decreto ,consubstanciando proposta 
formulada por este Depa:rtamento, que dis-

. põe sobre a criação, no Quadro e na Tabela 
Permanente do Departamento N a;cion aI de 
Estradas de Rodagem, da Categoria Funcio
naI de Técnico de Cobrança e Pagamentos 
Especiais e a sua inclusão no Grupo-outras 
Atividades de Nível Superior, de que trata a 
Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que 
servirá, também, pllifa solucionar definiti
vamente a situação dos ocupantes dos car
gos de Tesoureiro, colocados em Quadros Su
plementares dos MInistérios, órgãos in
tegra,n,tes da Presidência da República e das 
autarquias, 'como remanescentes da implan
tação do PI,ano de Classificação de Cargos. 
'na forma do art. 5.0 da Lei n.O 5.921, de 19 
de setembro de 1973. 
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2 . De conformid:ke com o art. 4.0 da Lei 
n.O 5.645, de 1970, e tendo em vista os estu
dos realizados pelos órgãos técnicos deste 
Departamento, torna-se necessária a edição 
de ins'trumento legal para l!id,equar a medi
da proposta à e.seal.a salarial que es,tabele
cerá os valores de retribuição das r·eferên
cias dos cargos ou empregos que irão com-
por a categoria. \ 

3 . ' A par disso, a retribuição que se p, 
põe objetiva manter simil1tude com as já 
xadas para outras categori,as funcionais e 
igual nível de complexid.ade e dificuldade. 

4. Foi, também, prevista no ,proJeto la ex
tensão 'da Gratificação de Nível Superior aos 
aposentwos dos cargos de Fiel de Tesouro, 
Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar, conside
rando que percebem proventos com valor 
equivalente à referência NS-14, conforme 
dispõe o Decreto-lei D.O 2 .125, de 19 de ju
nho de 1984. 

5. Consta, ainda, do projeto o a:proveita
mento do Tesoureiro na referência NS-.16 da 
novacategoda funcional, com a extensão 
aos aposentllidos da equivalência do ' valor 
d'evido à mencionada referência. 

6. Cabe ressaltar que a ímplantação da 
referida cate gorila só poderá efetivar-se após 
a necessári.a liberação de recursos orçamen
tários próprios pela Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República. 

7. Nestas condições, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência o ,an_ 
anteprojeto de lei que consubstancia a dIJ 
dida proposta, para o devido encaminha
mento ao Congresso Nacional,acompanha
do de mensagem, caso mereça a a:provação 
de Vossa Excelência. 

Aproveito a orportunidl!ide para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevado res
peito. - José Carlos Soares Freire, Diretor-
Geral. . 

,:"z 
2l...J 
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CEmtro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 982-A, de 1985 

(Do Poder Executivo ) 

MENSAGEM N.o 121/85 

Fixa os valores de retribuição da Ca
tegoria Funcional de Técnico de Co
brança e Pagamentos Especiais, código 
NS-944 ou LT-NS-944, e dá outras pro
vidências; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa; e das Comissões de 
Serviço Público e de Finanças, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 4.982, de 1985, a 
que se referem OS pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 À:5 classes integrantes da Cate
goria Funcional de Técnicos de Cobran ça e 
Pagamentos Especiais do Quadro e da Ta
bela P,ermanente do Departamen to Nacio
nal de Estrada.s de ROdagem, incluída no 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
designada pelo código NS-944 ou LT-NS -
944, de que trata a a Lei n.o 5.645, de 10 d,e 
dezembro de 1970, correspondem as refe
rências de vencimento ou salário por clas 
se, estabelecidas no anexo desta lei. 

Art . 2.° A primeira composição da Cate
goria Funcional a que alude esta lei, sem 
alteração do regime jurídico do servidor, 
será efetivada mediante opção, com a ob-

..,ervância dos seguintes critérios : 

W a) com o aproveitamento dos atuais 
ocupantes de cargos de Tesoureiro, colo-ca
dos nos Quadros Suplementares dos Minis
térios, órgãos integrantes, da Presidência 
da República e das autarquias e que este
jam em exercício nos respectivos órgãos, 
promovendo-se a prévia redistribuição dos 

correspondentes cargos para o Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem ; 

b) com o aproveitamento de ocupan tes 
de cargos efetivos ou empregos perman en
tes de Contador, Técnicos de Administra· 
ções e Economista, do Quadro e da Tabela 
Permanente do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, através de critérios 
estabelecidos pela referida aut arquia ouvi
do o órgão Central do Sistema de Adminis
tração do Pessoal Civil - SIPEC. 

Parágrafo único. A opção de que trata 
este ar tigo deverá ser manifestada no pra
zo de 30 (trinta) dias contados da vigência 
desta lei. 

Art . 3.° No aproveitamento de que tra
ta o artigo anterior, os servidores atingidos 
serão assim posicionados : 

a) os Tesoureiros, n a referência NS-16 
da clas~,e "B" da categoria funcional; 

b) os demais servidores, nas novas clas
ses da categoria funcional , mantidas as 
a tuais referên cias de vencimento ou salá
rio. 

Art. 4.° O ingtresso na n ova categoria 
funcional far-se-á n a referência inicial da 
classe "A", median te concurso públiCO de 
provas, no regime da legislação t rabalhista, 
exigindo-se do candidato diploma de qual 
quer um dos cursos superiores de Contador, 
Técnico de Administração ou Economista 
ou habilitação legal equivalent~ e c?rr~s
ponden te regis tro nos respectlvos orgaos 
fiscalizadores do exercício da profissão. 

Art, 5.° Ficam elevados, a partir da vi
gência desta lei, para o valor equivalente 
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, Art. 6.° A despesa que decorrer da cria
ção da categoria Funcional de Técnico de 
Cobrança e Pagamentos Especiais correrá 
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à conta das dotações próprias do orçamen
to do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem e as demais à conta do Orça
mento Geral da União. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, inclusive quanto aos seus 
efeitos financeiros, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, de de 1985. 

, 

ANEXO 

Grupo 

Outras Atividades de 
Nível Superior (NS-
900 ou LT-NS-900) 

(Art. 1.0 da Lei n.o 

Categoria Funcional 

Técnico de Cobrança 
e Pagamentos Espe

ciais 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.645 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
Estabelece diretrizes para a classifi

cação de cargos do Serviço Civil da 
União e das autarquias federais, e dá 
outras providências. 

Art. 4.° Outros Grupos, com caracterís
ticas próprias, diferenciados dos relaciona-

- dos no artigo anterior, poderão ser estabe
'lecidos ou desmembrados daqueles , se o 
justificarem as necessidades da Adminis
tração, mediante ato do Poder Executivo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LElI N.o 5.921 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 
Fixa os valores de vencimentos dos 

cargos do Grupo - Outras Atividades 
de Nível Superior, e dá outras provi
dências. 

Art. 5.° Os remanescentes ocupantes 
efetivos do cargo de Fiel do Tesouro, Tesou
reiro-Auxiliar e Tesoureiro, dos quadros dos 
Ministérios, órgãos integrantes da Presi
dência da República e Autarquias, que não 
forem incluídos no sistema de classifica
ção de cargos de que trata a Lei n.o 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, passarão a in
tegrar quadros suplementares, sob a deno
minação genérica de Tesoureiro, com ven-

, de de de 1985) 

Código 

NS-944 ou 
LT-NS-944 

Referência de Vencimen
to ou Salário por Classe 

Classe Especial NS-22 a 25 
Classe C NS-17 a 21 
Classe B NS-12 a 16 
Classe A NS- 5 a 11 

cimen to mensal de Cr$ 2.6'00,00 (dois- mil 
e seiscentos cruzeiros), devendo os cargos 
respectivos ser autamaticamente suprimi
dos quando vagarem. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 2.125, 
DE 19 DE JUNHO DE 1984 

Estabelece correspondência d'e refe
rências de vencimentos concernentes 
aos servidores alcançados pelo art. V' 
da Lei n. o 6 .823, de 22 de setembro de 
1980. 

O Presidente da República, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 55, item lII, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O valor da referência 46, da es
cala de vencimentos e salários do Serviço 
Públiêo Federal, a que alude o art. 1.0 da Lei 
n.O 6.823, de 22 de setembro de 1980, corres
ponde ao valor estabelecido para a referên
cia NS-14 da nova escala de vencimentos e 
salários, de que trata o art. 2.° do Decreto
lei n.o 1. 820, de 11 de dezembro de 1980. 

Parágrafo único. Os efeitos da corres- _ 
pondência estabelecida neste artigo vigoram 
a partir de 1.0 de janeiro de 1981, alcan
çando, também, as aposentadorias concedi-
das com base no valor atribuído à referên-
cia NM-35 da nova escala de vencimentos 
e salários. 
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Art. 2.° . As despesas decorrentes da apli
cação deste decreto-lei corr:erão à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 3.° Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 19 de junho de 1984; 163.0 da In
dependência ,e 96.° da República. - João 
Figueired'o, lbrahim Abi-Ackel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.o 90.969, 
DE 21 DE FEVEREIRO DE 1985 

Inclui a Categoria Funcional de Téc
nico de Cobrança e Pagamentos Espe
ciais, Código NS -944 ou LT-NS-944, no 
Grupo-Outras Atividades de Nível Supe
rior, a que se refere a Lei n.O 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usar. do da 
a tribuição que lhe confer·e o art. 81. item III , 
da Constituição e tendo em vista o di.p",osw 
no art. 7.0 da Lei n.o 5.645, de 10 de d ~zem
bro de 1970, decreta: e Art. 1.0 Fica incluída no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, Códig,:) NS-900 
ou LT-NS-900. ·estruturado pe~o Decreto n.O 
72 .493, de 19 de julho de 1978, a Cat.egoria 
Funcional de Técnico de Cobrança e Paga
mento,s Especiais, designada pelo Código 
NS-944 ou LT-NS-944 . que passará a inte
grar o Quadro e a Tabela permanente.s do 
Departamento Nacional de Estradas doe Ro
dagem. 

Parágrafo único. A categoria funcional 
de que trata este artigo compreende ativi
dades de nív,el superior, de natureza espe
cializada, envolvendo supervisão, planeja
mento. controle, coordenação ou execução, 
em grau de maior complexidade. de encar
gos específicos voltados para a r·ealizacão de 
pagamentos , cobranças e outros recolhimen-

Art. 2.° As classes integrantes da- mesma 
categoria funcional distribuir-se-ão na for
ma do anexo deste decreto. 
. Art. 3.° A sua primeira composiçã,:), res
salvado o regime jurídico do servidor e 
mediantE! opção, far-se-á: . 

a) com o aproveitamento dos atuais 
ocupantes de cargos de Tesoureiro, situados 
em Quadros Suplementares dos Ministérios, 
órgão.s integrantes da Presidência da Repú
blica e das autarquias e que estejam em 
exercício nos respectivos órgãos; e 

b) com o a.proveitamento de ocupantes d·e 
cargo.s ef,etivos ou 'empregos permanentes de 
Contador.' Técnico de Administração e Eco
r.,:)mista, integrantes do Quadro ou de Ta
bela Permanente do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem e que estej am exer
cendo atividades correlatas com as previs
tas no parágrafo único do art. 1.0 deste de
creto . . 

Art. 4.0 O ingr·esso na categoria funcio
nal de que trata ,este decreto far-se-á na 
referência inicial da classe "A" mediante 
concurso público de provas, no regime da 
legislação trabalhista, exigindo-se do can
didato diploma de qualquer um dos cursos 

. superiores d,e Contador, Técnico de Admi
nistração ou Economista ou habilitação le
gal ,equivalente o registro nos órgãos fisca
Jizadores do exercício das respectivas pro
fissões. 

Art . 5.0 Os integrantes da Categoria Fun
cional de Técnico de Cobral1(;a e Pagamentos 
Espp.ci3is ficarão sujeitos à prestação mí
nima de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho. 

Art. 6.0 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 21 de '''fevereiro de 1985; 164.° da 
Ind ependência e 97.° da República. 

ANEXO 
(Art. 2.° d.o Decreto n.o 90.969, de 21 de fevereiro de 1985) 

(GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SiUPERIOR - ' CODIGO: NS-9GO OU LT-NS-900) 

Denominação da Categoria 
Funcional 

Técnico de Cobrança e Pagamentos 
Especiais 

Código 

NS-944 ou 
LT-NS-944 

Classe 

Especial 
C 
D 
A 
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liSAGEM N,o 121, DE 1985, 
DO PODER EXEC'ú"TIVO 

Excelentíssimos Senhor,es Membros do 
Con resso Na'CÍonal: 

Nos termos do art, 51 da Constituição Fe
d'eral,. tenho a honra de subme,ter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Diretor-Geral do Departamento Aàministra
tivo do Serviço Público, o anexo proj eto de 
lei que "fixa os valores de retribuição da 
Categoria Funcional de Técnico de Cobran
ça e Pagamentos Especiais, Código NS-944 
ou LT-NS-944, e dá outras providências", 

Brasília, 25 d,e fevereiro de 1985, João 
Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N,o 15, DE 15 
DE JANEffiO DE 1985, DO DEPARTA
MENTO ADMINIS'l1RATIVO DO SERVIÇO 
PÚBLICO, 

Ex,celentíssimo Senhor Pr,esidente da Re
pública. 

Com a Exposição de Motivos DASP n.o 14, 
de 15 de janeiro de 1985, foi submetido à ele
vada. consideração de Vossa Excelência pro
jeto de decreto consubstanciando proposta 
formulada por este Departamento, que dis
põe sobre a criação, no Quadro e na Tabela 
Permanente do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, da Categoria Funcio
nal de Técnico de Cobrança e Pagamentos 
Especiais e a sua inclusão no Grupo-outras 
Atividades de Nível Superior, de que trata a 
Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que 
servirá, também, pa:ra solucionar definiti
vamente a situação dos ocupantes doscar
gos' d·e T,esoureiro, colocados em Quadros Su
plementares dos M!nistérios, órgãos in
tegrantes da Presidência da República e das 
autarquias, como remanescentes da implan
tação do Plano de Classificação de Cargos, 
na forma do art. 5.° da Lei n.O 5.921, de 19 
de setembró de 1973. 

2. De conformidade com o art, 4.° da Lei 
n.O 5,645, de 1970, e tendo em vi.sta Q.S estu
dos realizados pelos órgãos técnicos deste 
Departamento, torna-se necessária a edição 
de instrumento legal para adequar a medi
da proposta à escala salarial que estabele
cerá os valores de retribuição das referên
das dos cargos ou empregos que irão com
por a categori-a. 

3. A par disso, a retribuição que se pro
põe objetiva manter similitude com as já fi
xadas para outras categorias funcionais de 
igual nível de complexidade e dificuldade, 

4. Foi, também, prevista no projeto a ex
tensão da Gratificação de Nível Superior aos 
aposentados dos cargos de Fiel de Tesouro, 
Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar, conside
rando que percebem proventos com valor 
equival,ente à r,eferência NS-14, conforme 
dispõe o Decreto-lei n,O 2,125, de 19 de ju
nho de 1984. 

5, Consta, ainda, do projeto o aproveita
mento do Tesoureiro na referêncía NS-16 da 
nova categoria funcional, com a extensão 
aos apcs,entados da equivalência do valor 
devido à mencionada referência, 

6. Cabe ressaltar que a implantação da 
referida categoria só poderá efetivar-se após 
a necessária liberação de recursos orçamen
tário.s próprios 'Pela Secretaria de Planeja
mento da Presidência da RepÚblica. ----

7. Nestas condições, submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
anteprojeto de lei que consubstancia a 'me
dida proposta, para o devido encaminha
mento ao Congresso Nacional, acompanha
do d'e mensagem, caw mereça a ruprovação 
de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevado res-e 
peito. - José Carlos Soares Freire, Diretor
Geral. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Presidente da República, pela Mensa

gem n.o 121/85. enviou este projeto que fixa 
os valores da 1'etribuição das classes inte
grantes da Categoria Funcional de Técnico 
de Cobrança e Pagamento E'lpeciais do 
Quadro e da Tabela Permanente do DNER, 
incluída no GrUIPo-Outras Atividades de Ní
vel Supoerior, Outrossim, dispõe sobre a pri
meira composição desta Categoria Funcio
nal. Também eleva, para valor equivalente 
à referência 'NS-16, os proventos dos servi
dores aposentados nos cargos de Fiel do Te
souro, Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar, 
sendo-lhes, ainda, atribuída a Gratificação 
de Nível Superior. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Os dispositivos deste projeto, sz compara-_ 
dos com as normas constitucionais vigentes, 
não podem ser Objeto de qualquer argüição 
de inconstitucionalidade ou injuridicidade, 
eis que eles estão de acordo com os prin
cípios básicos que regem a competência le
gislativa da União (art, 8.0, XVII, lia"), as 

1 
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atribuições do Congresso Nacional (art. 43 , 
caput) e o poder de iniciativa do Presidente 
da República (art. 57). 

A técnica legislativa não merece ser '!en
surada. 

Em face do e~posto, voto pela consti~u
cionalidade, j uridicidade e boa técnica le
gislativa deste Projeto de Lei n.o 4.982/85, 
de autoria do Poder Executivo. 

Sala da Comissão, 13 de março de 1985. -
João Divino, Relator. 

DI - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "B" reali
zada hoje, opinou unanimemente pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa do Projeto de Lei n.o 4.982/85, nos 
termos do pare coe r .do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Leorne Belém, Presidente; José Ta
vares, Vice-Presidente; Ernani Saty·ro , Ger
son Peres, Guido Moesch, Jorge Arbage, José 
Burnett, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, Aluí
zio Campos, Brabo de Carvalho, Raimundo 
Leite, Raymundo Asfóra, José P.enedo, Sér-

a Io Murilo e João Divino. 
• Sala da Comissão, 13 de março de 1985. -

Leome Belém, Presidente - João Divino, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SERVIÇO PúBLICO 

I - Relatório 
Veio o presente Projeto de Lei a esta 

Casa, oriundo do Poder Executivo, Objeti
vando a fixação dos valores de retribuição 

t da Gategoria Funcional de Técnico de Co
brança e Pagamentos Especiais , Código 
NS-944 ou LT-NS-944. do quadro e da Ta
bela P'ermanente do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem, incluída no 
Grupo Outras Atividades de Nível Superior, 
referido na Lei n.O 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970. 

Determina a proposição os seguintes cri
térios: a) o aprov'eitamento dos atuais 
ocupantes de cargos de Tesoureiro, coloca
dos nos Quadros Suplementares dos Minis
térios, órgãos integrantes da Presidência da 

A epública e das autarquias, em exercício 
~s respectivos órgãos, com a prévia redis

tribuição dos correspondentes cargos para 
o DNER, para a composição da categoria 
Funcional por ela aludida, sem alteração do 
regime jurídico do servidor, por livre opção 
dos titulares, e, b) o aproveitamento de 
ocupantes de cargos efetivos ou 'empregos 

~D 
permanentes de Contador, Técnico "tI@Ql~ 
ministração e Economista, do Quadro e da 
Tabela Permanente do DNER, através de 
critérios estabelecidos pela referida autar
quia, ouvido o órgão Central do Sistema de 
Administração do Pessoal Civil - SIPEC, 
com o prazo de 30 (trinta ) dias para a ma
nifestação dos interessados. 

No aproveitamento serão posicionados os 
Tesoureiros na referência NS-16 da elas,se 
"B" da categoria funcional e os demais ser
vidores, nas novas classes da categoria fun
cional, mantidas as atuais referências de 
vencimento ou salário. 

Por fim, fixa-se a forma para o ingresso 
na nova categoria funcional, referência ini
cial da classe "A" e elevam-se, a par tir da 
ruprovação do Projeto, para o valor eqniv,,
l'ente à referência NS-16 da escala de ven
cimento e salário do Serviço Público, os pro
ventos do servidor aposentado nos cargos 
de Fiel do Tesouro, Tesoureiro e Tesourei.ro
Auxiliar, sendo-lhes, também, atribuída a 
Gratificação de Nível Superior. 

É o re atório. 

11 - Voto do Relator 
Examinando a matéria em seus vanos 

aspectos, concluímos que não há nenhum 
impedimento à sua aprovação, razão pela 
qual manifestamo-nos favoravelmente. 

Sala da Comissão, 28 de março de 1985. 
- Jorge Leite, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em sua 

reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente, pela aprovação do Projeto 
de Lei n.o 4.982/85, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Renato Vianna, Presidente; Myrthes 
Bevilacqua e Nosser Almeida, Vice-Presi
dentes; Francisco !Pinto, Gomes da Silva, 
Jorge Leite , Leônidas Sampaio e Paes de 
Andrade. 

Sala da Comissão, 28 de março de 1985. 
- Renato Vianna, Presidente - Jorge Lei
te , R elator. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O presente projeto de lei , de iniciativa 

do Poder Executivo, propõe fixar os va lo
res de retribuição das classes que integram 
a Categoria Funcional de Técnico de Co
brança e Pagamentos Especiais do Quadro 
e Tabela Permanente do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, inclu í-
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Dispõe, paralelamente, a proposição, de
ver a primeira composição da Categoria 
Funcional ser ef,etivada com O'bservância 
dos seguintes critérios: a) aproveitamento, 
mediante opção dos interessadolS, no prazo 
de 30 dias, dos atuais ocupantes de cargos 
de Tesour,eiro, 10tadO's em Quadros Suple
mentares do S~rviço Público Federal, com 
a prévia redistribuição dos respectivos car
gos para o DNER; b) aproveitamento de 
ocupantes de cargos ou empregos de Con
tador, Técnico de Administração e Econo
mista do Quadro e Tabela Permanente do 
DNER, mediante critérios estabelecidos pe
la autarquia, ouvido o órgão geral de pes
soal, o SIPEC. 

O ingresso na nova categorià funcional 
far-se-ia na referência inicial, mediante 
concurso público, no regime da legislação 
trabalhista, exigindo-se diploma do respec
tivo curso superior. 

O projeto eleva, por outro lado, os pro
ventos dOIS servidores aposentados nos car
gos de Fiel de Tesouro, Tesoureiro e Te.sou
reiro-Auxiliar, para valor equivalente à re
ferência NS'-16, acr,escida da GratificaçãJ 
de Nível Superior. 

Esclarece ainda a proposição que a des
pesa decorrente das medidas propostas cor
rerá à con ta das dotações próprias do orça
mento da autarquia, no que se refer,e à 
criação da já citada categ-oria funcional, 
correndo as demais à conta do Orçamento 
da União. 

O projeto de lei em pauta obteve parecer 
favorável, por unanimidade, nas Comissões 
a que foi distribuído, a saber, COmissão de 
Constituição e Justiça e Comissão de S'ervi
ço Público. 

&O 
00 
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11 - Voto do Relator 
Nos termos do art. 28, § 8.°, do Regimen

to In terno, cabe a esta Comissão examinar 
o mérito do projetado. 

Estamos diante de matéria que se situa 
nO' estrito âmbito da Administração de Pes
s-oal do Poder Executivo Federal, mais pre
cisamente, de órgão da Administração In
direta da União. 

O exame da proposição deixa claro, des
de logo, nénhum óbice existir à sua aco
lhida, tratando-se de matéria de interesse 
da administração interna do Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem. 

Isto posto, e estando devidamente discri
minadas na proposição as fontes de custeio 
das medidas propostas, IJronunciamo-nos 
pela aprovação do Projeto de Lei n.o 4.982 , 
de 1985. 

Sala da Comissão, . - Chris-
tóvam Chiaradia, Relator. 

111 - PaJ:'l~cer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em reunião or
dinária realizada no dia 8 de maio de 1985, 
opinou, unanimemente, pela aprovação do 
Projeto àe Lei n.o 4.982/85 - do Poder EX. 
cutivo (Mensagem n.o 121/85) -, nos te 
mos do parecer do r elator, Deputado Chri 
tóvam Chiaradia. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: Aécio de Borba, Presidente; Moysés 
Pimentel e José Carlos Fagundes, Vice-Pre
sident.es; Agnaldo Timóteo, Irajá Rodrigues, 
Walmor de Luca, Fernando Magalhães, Vi
cente Guabiroba, Christóvam Chiaradia e 1 
Renato Jolltlsson. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 1985. -
Aécio de Borba, Pl'esidente - Christóvam • 
Chiaradia, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasílta - DF 
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t~~ISSÃ~ ~[ R[~AÇA~ 
PROJETO DE LEI nº 4 . 982 - A, de 1985 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n º 4.982-B, de 19 8 5 

Fi xa os va l ores d e retribui 
çao da Categoria Funcional 

, 

de Tecnico de Cobrança e Pa 

, 

gamentos Especiai s , 
NS -944 ou LT-N S-944 , e -tras provid e nc i as. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

Ar t . 1 º - As c las ses in tegra nt es da Cat eg oria 

, 

codigo 
da ou 

Funcio 

nal d e Tec ni co de Cobrança e Pagam e ntos Especiais do Quadro e da 

Tab e la Per manent e do Departamento Nacional de Estradas d e Rodagem-
, , 

DNER , incluida no Grupo-Outras Atividades d e Niv e l Superior, I . 

aes l g 

nad a pelo cod igo NS-944 ou LT-NS-944, d e que trata a Lei nº 5 . 6 45, 

-de 10 d~ d e z e mbro de 1970, co rr espo nd e m as refer e ncias d e v e ncim e n 
, 

to ou sa lario por c l asse , estabe l ec idas no An exo desta l e i 

Art. 2º - A primeir a composiç~o da Categoria Funcio 
- , 

nal a que alude esta l e i, sem altera ç ao do regim e juridi co do s e r 
, --

vidor, se ra e f et ivada mediante opçao, com a observan c i a dos seg uln 
, 

tes criterios: 

a) aproveitamento dos atuais ocupantes d e cargos de 

Tesoure iro, co lo cados no s Quadro s Suplementares dos Min i ster io s , 
, .... .....,. 

dos orgaos i nteg ran tes da Pr es i denc i a da Repub I i ca e das autar 
, , -

qUlas e que este jam e m e xercicio no s r espectivos orgaos , promov e n 
, -

do-se a previa r e di str ibui ça o dos correspo nd entes cargos para o 

Departamento Nac ion a l de Estradas de Rodagem - DNER . 

b) aproveitamento de ocupan tes de cargos e fetivos ou 
, 

empregos permanentes d e Contador, Tec ni co de Administra çao e Eco 

nomi sta , do Quadro e da Tab e la Perma ne nte Nac i o 
, ----t-4--..l 

na l de Estradas de 2 0dage m - DNER, atraves ced im e ntos esta 

GER 20.01 .0050.5 ) 
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. ~ -
belecidos pela referida autarquia, ouvido o Orgao Central do Sis 

tema de Administraç~o do Pessoal Civi I - SIPEC. 

Par~grafo ~nlco - A opç~o de que trata este artigo de 

vera ser manifestada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da VI 

gencla desta lei. 

Art. 3º - No aproveitamento de que trata o artigo an 

-terior, os servidores atingidos serao assim posicionados: 

-a) os Tesoureiros, na referencia NS-16 da classe B da 

categoria funcional a que alude esta lei; 

b) os demais servidores, nas novas classes da catego 

-ria funcional, mantidas as atuais referencias de vencimento ou sa 
, 

lario. 

Art. 4º - O ingresso na nova categoria funcional far-
, - , 

se-a na referencia inicial da classe A, mediante concurso publ i-

-co de provas, no regime da legislaçao trabalhista,exigindo-se do 

candidato diploma de qualquer um dos cursos superiores de 

dor, T~cnico de Administraç~o ou Economista ou habi I itaçao 

Conta 

legal 
, -

equivalente e correspondente registro nos respectivos orgaos fis 
, -

cal izadores do exercicio da profissao. 

-Art. 5º - F i cam . e I evados, a part i r da v i genc i a desta 

lei, para o valor equivalente ~ refer;ncia NS-16 da escala de ven 
, , 

cimentos e salarios do Serviço Publ ico Federal, os proventos do 

servidor aposentado nos cargos de Fiel de Tesouro,Tesoureiro e Te 
, , -soure i ro-Aux i I i ar, sendo-I hes, tambem, atr i bu i da a Gratificaçao 

, 

de Nivel Superior. 

Art. 6º - A despesa que decorrer da crlaçao da Cate 
, 

gorla Funcional de Tecnico de Cobrança e Pagamentos Especiais cor 
- , 

rera a conta das dotaçoes proprias do r amento do Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem - D~~~~ encargos a con 

GER 20.01.0050.5 
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ta do Orçamento Geral da Uni~o. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

b I I caça0 I i nc I us i ve quanto aos seus efe i tos f i nance i ros. 

- , 
Art. 8º - Revog 

COMISSÃO DE R D 

disposiçoes em contrario. 

1985. 

idente 

\ 

GER 20.01.0050.5 
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A N E X O 

(Art. 1º da Lei nº ,de de 

G R U P O CATEGORIA FUNCIONAL 

OUTRAS ATIVIDADES DE T~cnico de Cobrança e 
, 

NIVEL SUPER IOR (NS- Pagamentos Especiais 

- 900 ou LT-NS-900) 

de 19 8 ) 

, 

CODIGO 

NS-944 ou 

LT-NS-944 

RE FERENCIAS DE VEN-
CIMENTO OU SALÁRIO 
POR CLASSE 

CLASSE ESP. NS-22 a 25 

CLASSE C NS-17 a 21 

CLASSE B NS-12 a 16 

CLASSE A NS- 5 a 11 

o 
»-
3: 
» 
:XJ 
» 
o 
O 
(I) 

o 
m 
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Brasília, t) jJ de junho de 1985 

N9.JY9 
Enc am inha Pr ojeto de Lei 
n9 4.982-B, de 1985. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Proje 
to de Lei n9 4.982-B, de 1985, que "fixa os valores de re-=
tribuição da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança e 
Pagamentos Especiais, código NS-944 ou LT-NS-944, e dá ou 
tras providências", apreciado pela Câmara dos Deputadosnos 
termos do Art. 51 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para - reno
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 

! 
• ! 
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Fixa os valores de retribuição da Catego 
ria Funcional de Tecnico de Cobrança e 
Pagamentos Especiais, código NS-944 ou 
LT-NS-944, e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ãs classes integrantes da Categoria Fun
cional de Tecnico de Cobrança e Pagamentos Especiais do Quadro e da Ta
bela Permanente do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, 
incluida no Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, designada pelo 
código NS-944 ou LT-NS-944, de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezem 
bro de 1970, correspondem as referências de vencimento ou salãrio 
por classe, estabelecidas no Anexo desta lei. 

Art. 29 - A primeira composiçao da Categoria Funcio
nal a que alude esta lei, sem alteraçao do regime juridico do servidor, 
serã efetivada mediante opçao, com a observância dos seguintes crite
r1 os: 

a) aproveitamento dos atuais ocupantes de cargos de 
Tesoureiro, colocados nos Quadros Suplementares dos Ministerios, dos ôr 
gaos integrantes da Presidência da Rep~blica e das autarquias e que es~ 
tejamem exercicio nos respectivos ôrgãos, promovendo-se a previa redis 
tribuição dos correspondentes cargos para o Departamento Nacional de Es 
tradas de Rodagem - DNER; 

b) aproveitamento de ocupantes de car20s efetivos ou 
empregos permanentes de Contador, Tecnico de Administraçao e Economis
ta, do Quadro e da Tabela Permanente do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem '~- DNER, atraves 'de -procedimentos estabelecidos pela refe 
rida autarquia, ouvido o Orgao Central do Sistema de Administraçao do 
Pessoal Civil - SIPEC. 

Parãgrafo unico - A opçao de que trata este artigo 
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devera ser manifestada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da vigên
cia desta lei. 

Art. 39 - No aproveitamento de que trata o artigo an 
terior, os servidores atingidos serão assim posicionados: 

a) os Tesoureiros, na referência NS-16 da classe B 
da categoria funcional a que alude esta lei; 

b) os demais servidores, nas novas classes da catego 
ria funcional, mantidas as atuais referências de vencimento ou salario~ 

Art. 49 - O ingresso na nova categoria funcional far 
-se-a na referência inicial da classe A, mediante concurso pú~lico de 
provas, no regime da legislação traoalnista, e~;gindo-se do candidato 
diploma de qualquer um dos cursos superiores de Contador, Tecnico de Ad 
ministraçao ou Economista ou habilitação legal equivalente e correspon~ 
dente registro nos respectivos órgãos fiscalizadores do exerclcio da 
profissao. 

Art. 59 - Ficam elevados, a partir da vigência desta 
lei, para o valor equivalente ã referência NS-l6 da escala de vencimen
tos e salarios do Serviço Público Federal, os proventos do servidor apo 
sentado nos cargos de Fiel de Tesouro,Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar: 
sendo-lhes, tambem, atribulda a Gratificação de Nlvel Superior. 

Art. 69 - A despesa que decorrer da criaçao da Cate
goria Funcional de Tecnico de Cobrança e Pagamentos Especiais correra ã 
conta das dotações próprias do orçamento do Deeartamento Nacional de E~ 
tradas de Rodagem - DNER e os demais encargos a conta do Orçamento Ge
ral da Uniao. 

Art. 79 - Está lei entra em vigor na data de sua pu
blicaçao, inclusive quanto aos seus efeitos financeiros. 

Art. 89 - Revogam-se as disposiçoes em contrari o. 

CÂMARA DOS -DEPUTADOS, em 05 de junho de 1985 . 
. (7 . ~ 

(lLY)~\ r' j 
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A N E X O 

(Art. 19 da Lei nQ , de 

GRU PO 

OUI S ATIVIDADES DE 
Nr SUPERI OR (NS
-900 ou LT-NS-900) 

/ 
\ 

GER 6.1. 

CATEGORfA 
FUNCIONAL 

Tecnico de Cobrança e 
Pagamentos Especiais 

de 

CODf GO 

NS-944 ou 
LT-NS-944 

de 198 ) 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL NS-22 a 25 
CLASSE C NS-17 a 21 
CLASSE B NS-12 a 16 
CLASSE A NS- 5 a 11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.O 4. 982 de 19 85 

E ME N T A. Fixa os valores de retribuição da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança 

e Pagamentos Especiais, Código NS-944 ou LT-NS-944, e · &~ oubras providências. 

ANDAMENTO 

04.03.85 

07.03.85 

13.03.85 

25.03.85 

28 .03.85 

(iniciando nas referências ~5 a 11 e t.enninan:ld em NS-22 a 25) • 

AVISO N9 138-SUPAR/85 PROTOCOLO N9 000030 - 28.02.85 

• MESA 
Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de . 

Finanças. 

PLENARIO 
~ lido e vai a imprimir. 

DCN 05.03.85, pago 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. JOÃO DIVINO. 

0077, col. 02. 

DCN 15.03.85, pág. 1175, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
• 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOÃO DIVINO, pela constituciona

lidade, juridicidade e técnica legislativa. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

Redistr.i.huÍJo ao relator, Dep. 

DCN 

NOSSER ALMEIDA. 

DCN 30 .03.85, -pago 2181, cal. 03. 

JORGE LE !TE. 

DCN 30,03.85, pág. 2181, cal. 03. 
13.04.85, pág. 2991, cal. 02. 

VIDE VERSO ... 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 121/85) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

r------------------------------Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

-c 



• 

ANDAM"ENTO 

28.03.85 

11.04.85 

o 

08.05.85 

16.05.85 . 

27.05.85 

29.05.85 

, - -:--- --- ," , '-

\ .. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relátor, Dep. JORGE LEITE. 

DCN 04.04.85, páog. 2495, colo 01. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
•.. 

Distribuído ao relator, Dep. CHRISTOVAM CHIARADIA. 
DCN 13.04.85, pág. 2980, colo 03. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator; Dep. CHRISTOVAM CHIARADIA. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalida . . 

de, juridicidade e técnica legislativa; e das Comissões de Serviço Público e de Finanças, pela aprovaçao. 
CPL. 4.982-A/85). 

DCN 17.05,85, pág, 4560, c01. 03 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai à Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

• 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. DASO COIMBRA. 

DCN 

Continua ... 



-'" . 

-, 

, 2 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L • Seçá'o de Sinbpse 

ANDAMENTO 

30.05.85 

PROJETO NQ 4.982/85 

PLENÃRIO 

Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 
CPL. 4.982-B/85). 

o .r: éJ (;. ? S- AO SENADO FEDERAL, PELO OP) 4 ~ 
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GER 6.1. 

Fixa os valores de retribuição da Catego 
ria Funcional de Técnico de Cobrança e 
Pagamentos Especiais, côdigo NS-944 ou 
LT-NS-944, e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As classes integrantes da Categoria Fun
cional de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais do Quadro e da Ta
bela Permanente do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, 
incluida no Grupo-Outras Atividades de Nivel Superior, designada pelo 
código NS-944 ou LT-NS-944, de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezem 
bro de 1970, correspondem as referências de vencimento ou sa1ãrio 
por classe, estabelecidas no Anexo desta lei. 

Art. 29 - A primeira composiçao da Categoria Funcio
nal a que alude esta lei, sem alteração do regime juridico do servidor, 
serã efetivada mediante opção, com a observância dos seguintes crité
rios: 

a) aproveitamento dos atuais ocupantes de cargos de 
Tesoureiro, colocados nos Quadros Suplementares dos Ministérios, dos ôr 
gaos integrantes da Presidência da República e das autarquias e que es-=
tejam em exercicio nos respectivos ôrgãos, promovendo-se a prévia redis 
tribuiçao dos correspondentes cargos para o Departamento Nacional de Es 
tradas de Rodagem - DNER; 

b) aproveitamento de ocupantes de car90s efetivos ou 
empregos permanentes de Contador, Técnico de Administraçao e Economis
ta, do Quadro e da Tabela Permanente do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem - DNER, através de procedimentos estabelecidos pela refe 
rida autarquia, ouvido o Orgão Central do Sistema de Administraçao do 
Pessoal Civil - SIPEC. 

Parãgrafo unico - A opção de que trata este artigo 



2. 

deverã ser manifestada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da vigên
cia desta lei. 

Art. 39 - No aproveitamento de que trata o artigo an 
terior, os servidores atingidos serão assim posicionados: 

a) os Tesoureiros, na referência NS-16 da classe B 
da categoria funcional a que alude esta lei; 

b) os demais servidores, nas novas classes da catego 
ria funcional, mantidas as atuais referências de vencimento ou salãrio-. 

Art. 49 - O ingresso na nova categoria funcional far 
-se-ã na referência inicial da classe A, mediante concurso público de 
provas, no regime da legislação traoaHiista, exigindo-se do candidato 
diploma de qualquer um dos cursos superiores de Contador, Tecnico de Ad 
ministração ou Economista ou habilitação legal equivalente e correspon~ 
dente registro nos respectivos órgaos fiscalizadores do exerc;cio da 
profissão. 

Art. 59 - Ficam elevados, a partir da vigência desta 
lei, para o valor equivalente ã referência NS-l6 da escala de vencimen
tos e salãrios do Serviço Público Federal, os proventos do servidor apo 
sentado nos cargos de Fiel de Tesouro,Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar: 
sendo-lhes, tambem, atribu;da a Gratificação de N;vel Superior. 

Art. 69 - A despesa que decorrer da criação da Cate
goria Funcional de Tecnico de Cobrança e Pagamentos Especiais correrã ã 
conta das dotações próprias do orçamento do Deeartamento Nacional de Es 
tradas de Rodagem - DNER e os demais encargos a conta do Orçamento Ge~ 
ral da União. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, inclusive quanto aos seus efeitos financeiros. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em o'" de junho de 1985. 
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A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 , de 

GRUPO 
a 

~TRAS ATIVIDADES DE 
..vEL SUPERIOR (NS
-900 ou LT-NS-900) 

GER 6.1~ 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

Técnico de Cobrança e 
Pagamentos Especiais 

de 

CODIGO 

NS-944 ou 
LT-NS-944 

de 198 ) 

REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 
OU SAL~RIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL NS-22 a 25 
CLASSE C NS-17 a 21 
CLASSE B NS-12 a 16 
CLASSE A NS- 5 a 11 



CAMARA DDS DEPUTADOS 

Em J..6 de junho de 1985 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9 4.982-B de 1985, na 

Câmara dos Deputados, e 42, de 1985, no Senado), que "fixa os 

valores de retribuição da Categoria Funcional de Técnico de 

Cobrança e Pagamentos Especiais, código NS-944 ou LT-NS-944, e 

dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

SENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretár'o 6a Câmara dos Deputados 

MTB. 
PRIMEIRA SECREI'ARIA 

Em J} /06/85. Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. 

SANFORD 
tário 

• 
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Aviso n9 4l3-SUPAR. 

Em 10 de julho de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7,340, de 10 de julho de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

. // ~ ------...-. 

Jos~JGO CASTELO BRANCO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 



, , 

MENSAGEM N9 350 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "fixa os valores 

de retribuição da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança 

e Pagamentos Especiais, códi.go NS-944 ou LT-NS-9 44, e dá ou 

tras ~rovidências". Para o arquivo do Congresso NacionaL res 

tituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora con 

vertido na Lei n9 7.340, de 10 de julho de 1985. 

Brasília, em 10 de julho de 1 985. 
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LEI N9 7 340, de la de j u 1 no de 1 985. 

Fixa os valores de retribuição da 
Categoria Funcional de Técnico de 
Cobrança e Pagamentos Especiais, cõ 

" digo NS-944 ou LT-NS-944, e di o~ 
tras providências. -

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - ~s classes integrantes da Categoria 
Funcional de Técnico. de Cobrança e Pagamentos Especi ais · do Qu~ 

drci e da Tabêla Permanente dó Departamento Nacional de Estr~ 

das de Rodagem - DNER, incluida no Grupo-Outras Atividades de 
Nlvel Superior, designada pelo c5digo NS-944 ou LT-NS-944, de 
que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970,correspo~ 

dem as referências de vencimento ou salirio por classe, esta 
belecidas no Anexo desta Lei. 

Art. 29 - A primeira 
Funcional a que alude esta Lei, sem 

composição 
alteração 

da 
do 

dico do servidor, serã efetivada mediante opção, 
vância dos seguintes critérios: 

Categoria 
. . ... reglme Jur1.. 

com a obser 

a) aproveitamento dos atuais ocupantes de car 
gos de Tesoureiro, colocados nos Quadros Suplementares dos M~ 

nisterios, dos õrgãos integrantes da Presidência da Rep~blica 
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e das autarquias e que estejam em exercicio nos respectivos ôr 
gãos, promovendo-se a previa redistribuição dos corresponde~ 

tes cargos para o Departamento ~acionalde Estradis de Rodagem 
- DNER; 

b) aproveitamento de ocupantes de cargos efet! 
vos ou empregos permanentes de Contador, Tecnicode Administr~ 
ção e Economista, do Quadro e da Tabela Permanente do Depart~ 

mento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, atraves de pr~ 

cedimentos estabelecidos pela referida autarquia, ouvido o Or 
" -

gão Central do Sistema de Administração do Pessoal Civil -SIPEC. 

Parãgrafo unico - A opção de que trata este ar 
tigo deverã ser manifestada no prazo de 30 (trinta) dias, con 
tados da vigência desta Lei. 

Art. 30 -No aproveitamento de que trata o ar 
tigo anterior, os servidores atingidos serão assim posicion~ 

dos: • 

a) os Tesoureiros, na referência NS-16 da clas 
se B da categoria funcional a que alude esta Lei; 

b) os demais servidores, 
categoria funcional, mantidas as atuais 
mento ou salãrio. 

nas novas classes da 
referências de ven.ci 

Art. 40 - O ingresso na nova categoria funcio 
nalfar-se-ã na referincia inicial da classe A, mediante con 
curso publico de provas, no regime da legislaçao trabalhista, 
exigindo-se do candidato diploma de qualquer um dos cursos s~ 
periores de Contador, Tecnico de Administração ou Economista 
ou habilitação legal equivalente e correspondente registro nos 
respectivos õrgãos fiscalizadores do exercicio da profissão. 

• 
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Art. 5Q - Ficam elevados, a partir da vigência 
desta Lei, para o valor equivalente ã referência NS-16 da es 

, cala de vencimentos e salãrios do Serviço Público Federal, os 
proventos do servidor aposentado nos cargos de Fiel de Tesou 
ro, Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar, sendo-lhes, também, atri 
buida a Gratificação de Nivel Superior. 

Art. 69 - A despesa 'que decorrer da criação da 
Categoria Funcional de Técnico de Cobrança e Pagamentos Espe 
ciais correrã ã conta das dotações próprias do orçamento do D~ 

partamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e os demais 
encar~os ã conta do Orçamento Geral da União . 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de 
, sua pu b 1 i c a ç ã o, i n c 1 u s i ve q u a: n t o a o s seu s e f e i tos f i na n ce i ros . 

rio. 

, 164Q da 

Art . . 89 - Revogam-se as disposi ,çoes em contrã 

Brasilia, em 
Independência e 979 

1 a de julh.o 
da República. 

de 1 985; 
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A N E X O 

(Art. 19 da Lei n9 7.340, de 10 de julho de 1985) 

.' 
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Fixa os valores de retribui
çao da Categoria Funcional de 
Técnico de Cobrança e Paga
mentos Especiais, código 
NS-944 ou LT-NS-944, e dá ou
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Às classes integrantes da Catego

ria Funcional de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais do 

Quadro e da Tabela Permanente do Departamento Nacional de Es

tradas de Rodagem - DNER, incluída no Grupo-Outras Atividades 

de Nível Superior, designada pelo código NS-944 ou LT-NS-944, 

de que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, corres

pondem as referências de vencimento ou salário por classe, es

tabelecidas no Anexo desta Lei . 

Art. 29 - A primeira composição da Catego

ria Funcional a que alude esta Lei, sem alteração do regime ju

rídico do servidor, será efetivada mediante opção, com a obser

vância dos seguintes critérios: 

a) aproveitamento dos atuais ocupantes de 

cargos de Tesoureiro, colocados nos Quadros Suplementares dos 

Ministérios, dos órgãos integrantes da Presidência da Rep6blica 

e das autarquias e que estejam em exercício nos respectivos ór

gãos, promovendo-se a prévia redistribuição dos correspondentes 
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cargos para o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 

DNER; 

b) aproveitamento de ocupantes de cargos 

efetivos ou empregos permanentes de Contador, Tecnico de Admi

nistraçao e Economista, do Quadro e da Tabela Permanente do De

partamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, através de 

procedimentos estabelecidos pela referida autarquia, 

6rgao Central do Sistema de Administração do Pessoal 

SIPEC. 

ouvido o 

Civil 

Parágrafo único - A opção de que trata este 

artigo devera ser manifestada no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da vigência desta Lei. 

Art. 39 - No aproveitamento de que trata o 

artigo anterior, os servidores atingidos serão assim posiciona

dos: 

a) os Tesoureiros, na referência NS-16 da 

classe B da categoria funcional a que alude esta Lei; 

b) os demais servidores, nas novas classes 

da categoria funcional, mantidas as atuais referências de ven

cimento ou salário. 

Art. 49 - O ingresso na nova categoria fun

cional far-se-á na referência inicial da ciasse A, mediante 

concurso público de provas, no regime da legislação trabalhis

ta, exigindo-se do candidato diploma de qualquer um dos cursos 

superiores de Contador, Técnico de Administração ou Economista 

ou habilitação legal equivalente e correspondente registro nos 
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respectivos órgãos fiscalizadores do exercicio da profissão. 

Art. 59 - Ficam elevados, a partir da vi

gência desta Lei, para o valor equivalente à referência NS-16 

da escala de vencimentos e salários do Serviço Publico Federal, 

os proventos do servidor aposentado nos cargos de Fiel de Te

souro, Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar, sendo-lhes, também, 

atribuída a Gratificação de Nível Superior. 

Art. 69 - A despesa que decorrer da criação 
, 

da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança e 

das dotações próprias 

Pagamentos Es-

do orçamento do peciais -correra à conta 

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e os demais 

encargos à conta do Orçamento Geral da União. 

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação, inclusive quanto aos seus efeitos financei

ros. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

SENADO FEDERAL, EM Q G DE JUNHO DE 1985 

~:z. ... t 
t ---

S NADOR JOSÉ F~GELLI 
Presidente 

MTB. 
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(Art . 19 da Lei n9 

ATIVIDADES DE 

SUPERIOR (NS-

ou LT-NS-900) 

CATEGORIA 

FUNCIONAL 

Técnico de 

Paqamentos 

A N E X O 

, de 

Cobrança e 

Especiais 

de 

CÓDIGO 

NS-944 ou 

LT-NS-944 

de 1985 ) 

REFER~NCIAS DE VENCIMENTO 

OU SALÂRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL NS-22 a 25 

CLASSE C NS-17 a 21 

CLASSE B NS-12 a 16 

CLASSE A NS- 5 a 11 
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SNlN9 3r3 Em r de agos to de 
• 

Senhor Primeiro Secret&rio, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de 

Lei n9 42, de 1985 (n9 4 . 982-B, de 1985, na Câmara dos Depu

tados), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo 

Senhor Presidente da República, que "fixa os valores de re

tribuição da Categoria Funcional de Técnico de Cobrança e Pa

gamentos Especiais, código NS-944 ou LT-NS-944, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dis

tinta consideração . 

ENADOR ENÉAS FARIA 

Primeiro Secretário 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 09 /08/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

ft? 
Deputado HKROLDO NFORD 

Primeiro Sec tário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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